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Laguna, 30 de novembro de 2008 - Publicação Nº 301

CONTRATOS

EXTRATOS DOS CONTRATOS - PML
OUT/NOV - 2008

CONTRATO Nº 079/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: MAGAPAVI CONSTRUTORA
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA
LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente
contrato, a execução de obras de
“IMPLANTAÇÃO DO RESTAURANTE
ESCOLA, COM A CONSTRUÇÃO DA
ESTRUTURA FÍSICA” localizado no
Loteamento Santos Guglielmi no Município
de Laguna/SC.
VIGENCIA: início em 17/10/2008 e seu
término em 17/05/2008.
VALOR TOTAL: R$ 444.495,29
(quatrocentos e quarenta e quatro mil
quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e
nove centavos)
DATA: 17/10/2008.

CONTRATO Nº 080/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: ALLIANZ S.A
OBJETO: O objeto do presente contrato
refere-se a contratação de empresa
especializada para renovação da apólice de
seguro dos veículos da frota da Prefeitura
Municipal de Laguna.
VIGENCIA: início em 18/11/2008 e seu
término em 18/11/2009.
VALOR TOTAL: R$ 12.616,01 (doze mil
seiscentos e dezesseis reais e um centavo).
DATA: 18/11/2008.

EXTRATOS DOS CONTRATOS FMS
OUT/NOV - 2008

CONTRATO Nº 102/2008 - FMS
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LOCADOR: VANDERLEI RAMOS DA SILVA
OBJETO: O imóvel, objeto da presente
locação, destina-se exclusivamente para a
instalação do “POSTO DE APOIO A

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO
RIBEIRÃO PEQUENO”.
VIGENCIA: início em 31/10/2008 e seu
término em 31/12/2008.
VALOR TOTAL: R$ 600,00 (seiscentos
reais).
 DATA: 31/10/2008.

CONTRATO Nº 103/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADO: ALLIANZ S.A
OBJETO: O objeto do presente contrato
refere-se a contratação de empresa
especializada para renovação da apólice de
seguro dos veículos da frota da Prefeitura
Municipal de Laguna.
VIGENCIA: início em18/11/2008 e seu
término em 18/11/2009.
VALOR TOTAL: R$ 10.141,37 (dez mil cento
e quarenta e um reais e trinta e sete
centavos).
 DATA: 18/11/2008.

EXTRATOS DOS CONTRATOS - FIA 2008

CONTRATO Nº 002/2008 - FIA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
CONTRATADA: ALLIANZ S.A
OBJETO: O objeto do presente contrato
refere-se a contratação de empresa
especializada para renovação da apólice de
seguro dos veículos da frota da Prefeitura
Municipal de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 18/11/2008 e seu
término em 18/11/2009.
VALOR TOTAL: R$ 512,59 (quinhentos e
doze reais e cinqüenta e nove centavos).
DATA: 18/11/2008.

EXTRATOS DOS CONTRATOS - FIV 2008

CONTRATO Nº 009/2008 - FIV
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO IRMÃ VERA
CONTRATADA: ALLIANZ S.A
OBJETO: O objeto do presente contrato
refere-se a contratação de empresa

especializada para renovação da apólice de
seguro dos veículos da frota da Prefeitura
Municipal de Laguna.
VIGENCIA: início em 18/11/2008 e seu
término em 18/11/2009.
VALOR TOTAL: R$ 831,31 (oitocentos e
trinta e um reais e trinta e um centavos).
 DATA: 18/11/2008.

EXTRATOS DOS CONTRATOS - FLAMA 2008

CONTRATO Nº 004/2008 - FLAMA
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE
DO MEIO AMBIENTE
CONTRATADA: ALLIANZ S.A
OBJETO: O objeto do presente contrato
refere-se a contratação de empresa
especializada para renovação da apólice de
seguro dos veículos da frota da Prefeitura
Municipal de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 18/11/2008 e seu
término em 18/11/2009.
VALOR TOTAL: R$ 398,72 (trezentos e
noventa e oito reais e setenta e dois
centavos).
 DATA: 18/11/2008.

EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS
OUT/NOV - 2008

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 092/2006 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADO: BIZZ SOLUÇÕES EM
INTERNET LTDA
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2008.
DATA: 16/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 084/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: FIMED MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA ME
ADITIVO DE VALOR: R$ 3.550,00 (três mil
quinhentos e cinqüenta reais)
DATA: 23/10/2008.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 085/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: TRADE MEDICAL COMÉRCIO
DE MATERIAS HOSPITALARES LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 8.175,00 (oito mil
cento e setenta e cinco reais).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 086/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: ISAMED DE MATERIAS
HOSPITALARES LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 3.282,10 (três mil
duzentos e oitenta e dois reais e dez
centavos).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 087/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: OLIMED MATERIAL
HOSPITALAR LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 449,55
(quatrocentos e quarenta e nove reais e
cinqüenta centavos)
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 004/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS S/A.
ADITIVO DE VALOR: R$ 32.125,00 (trinta e
dois mil cento e vinte e cinco reais)
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 008/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: DISTRIFARMA – FARMÁCIA
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SOUZA LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 8.149,18 (oito mil
cento e quarenta e nove reais e dezoito
centavos)
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 009/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 572,77 (quinhentos
e setenta e dois reais e setenta e sete
centavos)
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 011/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: DIMACI MATERIAL
CIRURGICO LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 25.066,80 (vinte e
cinco mil sessenta e seis reais e oitenta
centavos).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 012/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA
DE FREITAS ME.
ADITIVO DE VALOR: R$ 5.974,02 (cinco mil
novecentos e setenta e quatro reais e dois
centavos).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 014/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: CENTROSUL COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 9.407,83 (nove mil
quatrocentos e sete reais e oitenta e três
centavos).
DATA: 23/10/2008.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 015/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: AGLON COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 3.290,07 (três mil
duzentos e noventa reais e sete centavos).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 017/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: AUDIFARMA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA EPP.
ADITIVO DE VALOR: R$ 4.719,60 (quatro
mil setecentos e dezenove reais e sessenta
centavos).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 018/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: PONTAMED FARMACÊUTICA
LTDA - EPP.
ADITIVO DE VALOR: R$ 4.473,18(quatro mil
quatrocentos e setenta e três reais e dezoito
centavos).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 019/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: SOQUÍMICA LABORATÓRIOS
LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 918,00 (novecentos
e dezoito reais).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 011/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: DIMACI MATERIAL
CIRÚRGICO LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 25.066,80 (vinte e
cinco mil e sessenta e seis reais e oitenta
centavos).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 020/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 27.083,55 (vinte e
sete mil oitenta e três reais e cinqüenta e
cinco centavos).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 021/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: ANGEOMED COMERCIO DE
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 876,27 (oitocentos
e setenta e seis reais e vinte e sete centavos).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 022/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: MARCOFARMA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS.
ADITIVO DE VALOR: R$ 14.404,95 (catorze
mil quatrocentos e quatro reais e noventa e
cinco centavos).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 025/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: CIAMED – DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA ME.
ADITIVO DE VALOR: R$ 8.875,50 (oito mil
oitocentos e setenta e cinco reais e cinqüenta
centavos).
DATA: 23/10/2008.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 026/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: EXTRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 2.269,35 (dois mil
duzentos e sessenta e nove reais e trinta e
cinco centavos).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 027/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: A G OLIVEIRA
MEDICAMENTOS – ME.
ADITIVO DE VALOR: R$ 12.256,50 (doze
mil duzentos e cinqüenta e seis reais e
cinqüenta centavos).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 029/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: VINHEDO DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA EPP.
ADITIVO DE VALOR: R$ 5.815,50 (cinco mil
oitocentos e quinze reais e cinqüenta
centavos)
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 030/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: CRISTÁLIA PRODUTOS
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 10.939,54 (dez mil
novecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e
quatro centavos).
DATA: 23/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 297/2003 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADO: CLÍNICA RADIOLÓGICA
MANOEL JOSÉ CARVALHO FERNANDES
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2008.
DATA: 30/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 298/2003 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADO: CLÍNICA RADIOLÓGICA
MANOEL JOSÉ CARVALHO FERNANDES
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2008.
DATA: 30/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 300/2003 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADO: LABORATÓRIO DE
ANÁLISES CLÍNICAS ACÁCIA LTDA
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2008.
DATA: 30/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 304/2003 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADO: LABORATÓRIO BIOCLÍNICO
LAGUNA LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2008.
DATA: 30/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 055/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: MAGAPAVI CONSTRUTORA
TERRAPALNAGEM E PAVIMENTADORA
LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2008.
DATA: 13/10/2008.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 068/2007 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: DESTAK CONSTRUÇÕES
CIVIL LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2008.
DATA: 13/10/2008.

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 083/2005 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADO: PROLINCON VIGILÂNCIA
LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 4.710,00 (quatro
mil setecentos e dez reais)
DATA: 13/10/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 056/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: MAGAPAVI CONSTRUTORA
TERRAPALNAGEM E PAVIMENTADORA
LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2008.
DATA: 13/10/2008.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 040/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRADO: MAGAPAVI CONSTRUTORA
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA
LTDA.

ADITIVO DE VALOR: R$ 70.665,50 (setenta
mil seiscentos e sessenta e cinco reais e
cinqüenta centavos).
DATA: 17/11/2008.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 012/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDIO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL.
CONTRADO: SNITRAM EMPREITEIRA DE
MÃO DE OBRA LTDA
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 18/
01/2009.
DATA: 17/11/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 003/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRADO: DISTRIFARMA FARMÁCIA E
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SOUZA LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 15.000,00 (quinze
mil reais).
DATA: 12/11/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 069/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRADO: MANOEL SEBASTIÃO
BITTENCOURT.
ADITIVO DE VALOR: R$ 16.157,62
(dezesseis mil cento e cinqüenta e sete reais
e sessenta e dois centavos).
DATA: 12/11/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 047/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRADO: MANOEL SEBASTIÃO
BITTENCOURT.
ADITIVO DE VALOR: R$ 2.474,54 (dois mil
quatrocentos e setenta e quatro reais e
cinqüenta e quatro centavos).
DATA: 12/11/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 046/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRADO: ADILSON PAULINO ME
ADITIVO DE VALOR: R$ 440,70
(quatrocentos e quarenta reais e setenta
centavos).
DATA: 12/11/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 066/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRADO: ADILSON PAULINO ME
ADITIVO DE VALOR: R$ 2.245,00 (dois mil
duzentos e quarenta e cinco reais).
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DATA: 12/11/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 048/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRADO: INDUPROL PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 2.245,00 (dois mil
duzentos e quarenta e cinco reais).
DATA: 12/11/2008.

CONVÊNIOS
EXTRATOS DOS CONVENIOS
OUT/NOV - 2008

CONVÊNIO Nº 029/08
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
INDUSTRIAL DE LAGUNA - ACIL
OBJETO: O objeto do presente convênio
compreende a cooperação financeira para
custear as despesas da CONVENENTE
proveniente do “PROJETO NOSSA SEDE”
para a aquisição de 01 (um) imóvel visando
resolver o problema de desagregação sociais
das crianças e adolescentes, incutindo-lhes a
auto-estima, afim, de desenvolverem a
consciência de cidadania e coletividade.
VIGÊNCIA: início em 03/11/2008 e seu
término em 31/12/2008.
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil
reais).
DATA: 10/10/2008

CONVÊNIO Nº 030/08
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
MARANATA.
OBJETO: O objeto do presente convênio
compreende a cooperação financeira para
custear as despesas provenientes da
realização do Projeto “LAGUNA NATAL DOS
SONHOS” a ser realizado na primeira
semana de dezembro e se estenderá até o dia
06 de Janeiro de 2009.
VIGÊNCIA: início em 03/11/2008 e seu
término em 31/01/2009.
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil
reais).
DATA: 03/11/2008

PORTARIAS
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA RH Nº 1.497/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000, e
considerando estar o Sr. Aldair Feliciano,

Diretor Administrativo e Financeiro em gozo
de férias;

R E S O L V E:

DESIGNAR, Maria Manoela dos Reis
Vicente, Assessor de Projetos, para
responder pelo Departamento Administrativo
e Financeiro na Fundação Lagunense do
Meio Ambiente, durante o período de 20/10/
2008 a 18/11/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Outubro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.500/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

ADMITIR SANDRO ALEX DE MELLO RITA
para exercer o Cargo de Professor de 1º a 4º
série, 20 horas, HAB 030 com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 20/10/2008, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e
Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Outubro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.502/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

ADMITIR LINDOMAR SILVEIRA DE
OLIVEIRA para exercer o Cargo de Professor
de Educação Infantil, 20 horas, HAB 030
com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 24/10/2008, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 24 de Outubro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.506/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

ADMITIR, JULIANA JESUS ROLDÃO para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 30/10/2008, em conformidade com a Lei
nº 041/99 e suas alterações e Edital 010/
2007/SEDUC.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 30 de Outubro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.507/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

DEMITIR,  FERNANDO MONTEIRO
MEDEIROS do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, 40 horas, ANB, com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 30 de Outubro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.508/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de 01
de junho de 2006,

R E S O L V E:

NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, ADRIANA SOUZA COSTA, para o
cargo de Secretário de Escola, de
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provimento efetivo, nível PENM 1, conforme
anexo III da Lei Complementar nº 138 de 12
de junho de 2006, na E.E.B. Comandante
Moreira, Campos Verdes, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, com
exercício a partir de 03/11/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 31 de Outubro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.509/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000 e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de 01
de junho de 2006,

R E S O L V E:

NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, RITA DE CÁSSIA RODRIGUES, para o
cargo de Professor de Educação Infantil - 20
(vinte) horas semanais de provimento
efetivo, nível PENS 2, conforme anexo III da
Lei Complementar nº 138 de 12 de junho de
2006, com lotação na  C.E.I. Super Amigos
– Parobé, com exercício a partir de 03/11/
2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 31 de Outubro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.510/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

EXONERAR,  KLEVYS LOPES ROSA do
cargo em Comissão de Assessor de Ensino
Superior, AS 2, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 31 de Outubro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.511/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de 01
de junho de 2006,

R E S O L V E:

NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, KLEVYS LOPES ROSA, para o cargo
de Secretário de Escola, de provimento
efetivo, nível PENM 1, conforme anexo III da
Lei Complementar nº 138 de 12 de junho de
2006, na E.E.B. Profº Custódio Floriano de
Córdova, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, com exercício a partir
de 03/11/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 31 de Outubro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.513/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

ADMITIR, LÚCIA HELENA PRUDÊNCIO DE
CÓRDOVA para exercer o Cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, Nível ANB, 40 horas com
lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 03/11/2008, em
conformidade com a Lei nº 041/99 e suas
alterações e Edital 010/2007/SEDUC.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.518/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

NOMEAR, LENIRA MARIA AMBONI

NICOLAZZI, para exercer o Cargo de
Conselheira do Conselho Tutelar, de acordo
com a Lei Complementar nº 078/2002, no
período de 03/11/2008 a 06/03/2009, em
substituição as férias das Conselheiras
titulares.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.519/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

DESLIGAR, por motivo de aposentadoria,
conforme benefício nº 1422689163, espécie
42 a Sra. ZENAIDE MARTINS RAMOS,
Auxiliar de Serviços Gerais, ANB, com
lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.523/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

DEMITIR A PEDIDO, CAROLINA MELLO
SALLES DA ROSA do cargo de  Odontólogo,
ANSS 2, com lotação na Secretaria de
Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.524/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
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conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

ADMITIR, ANDRÉ LUIZ MORAES SOUZA
DOS SANTOS para exercer o Cargo de
Médico, 20 horas semanais, para atuar na
equipe do NASF, em conformidade com a Lei
nº 0759 de 14 de maio de 2001 e suas
alterações, e Processo Seletivo nº 004/2008,
com lotação na Secretaria de Saúde, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.525/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

DEMITIR, WELLINGTON JOB TEIXEIRA  do
cargo de  Professor de 1º a 4º série, 20
horas, HAB 030, com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.526/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

DEMITIR, ROSILDA DE BEM SILVA do cargo
de  Professor de Educação Infantil , 20
horas, HAB 030, com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.527/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

DEMITIR, SIMONE SILVA DE OLIVEIRA  do
cargo de  Professor de 1º a 4º série , 20
horas, HAB 030, com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.528/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

DEMITIR A PEDIDO, SUSANA ANCELMO
VIEIRA do cargo de  Auxiliar de Serviços
Gerais,  Nível ANB, 40 horas, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.530/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

DEMITIR, SARITA FERNANDES BERNARDO
do cargo de  Professor de Educação Infantil,
20 horas, HAB 030, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.531/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

DEMITIR, DÉBORA ESTEVÃO ROSA  do
cargo de  Professor de 5º a 8º série, 20
horas, HAB 100, com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.533/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000, e
processo protocolado sob nº 2679/2008,

R E S O L V E:

READAPTAR, GEOVANA PEREIRA GUEDES
matrícula nº 1471.0, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Fundamental – 1º a 4º
série, nível PENS 1, de acordo com o artigo
13 e parágrafo único da Lei Complementar
nº 136 de 01 de junho de 2006, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.534/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

DEMITIR, SANDRA SANTANA ANTÔNIO  do
cargo de  Enfermeiro no Programa Saúde da
Família, 40 horas, com lotação na Secretaria
de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 06 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.535/2008
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

EXONERAR, os Servidores dos respectivos
cargos para os quais foram nomeados em
provimento de Comissão, relacionados no
Anexo Único, parte integrante desta Portaria,
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 07 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.536/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

REVOGAR as Portarias abaixo relacionadas
dos Servidores para os quais foram
designados a responder  Chefia de Divisão,
relacionados no Anexo Único, parte
integrante desta Portaria, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 07 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(PORTARIA  RH Nº 1.536/2008)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
FAZENDA E SERVIÇOS PÚBLICOS

José Carlos Mendes Netto
Chefe de Divisão de Registro e Vistoria

Gabriel Silva Santos
Chefe da Div. de Controle de Bens Móveis

Jorge Luiz Moreira
Chefe de Divisão de Apoio a Licitação

Valdir Rodrigues da Silva
Chefe de Divisão do Arquivo Público

Leandro de Souza Justino
Chefe de Divisão de Manutenção

José Tadeu Domingos
Chefe de Divisão de Cadastro Imobiliário

Elúzia Leopoldo Dias
Chefe de Divisão de Regularização Tributária

Maria de Lourdes Nascimento Corrêa
Chefe de Divisão de Dívida Ativa

Osmar Libório da Silva
Chefe de Divisão de Documentação Bancária

Rogério Pacheco dos Reis
Chefe de Divisão de Prestação de Contas

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO

Luis de Oliveira
Chefe de Divisão de Cemitérios

João Custódio Leonardo
Chefe de Divisão de Serviços de Eletricidade

Jair de Araújo
Chefe de Divisão de Serviços Gerais

José Wanderlei Martins Amador
Chefe de Divisão de Limpeza Pública

Eduardo Bernardo Vieira
Chefe de Div. de Serv. de Manut. de Frota

José Ricardo da Silva João
Chefe de Divisão de Registro e Escalas

Américo Osvaldir da Silveira
Chefe de Divi. de Mov. de Veículos Pesados

Manoel Siqueira Tomé
Chefe de Divisão de Serviços Mecânicos

Adão Gonçalves da Luz
Chefe de Divisão de Serviços de Funilaria

Giovani José de Souza
Chefe de Divisão de Obras e Rodovias

Marcelino Rodrigues Costa
Chefe  Div. de Ref. e Melhorias de Próprios

Maria Elizabete Vicente Alves
Chefe de Divisão de Serviços Gerais

Antônio Irineu José
Chefe de Div. de Manutenção e Calçamento

Teófilo Garcia da Silva
Chefe de Divisão de Drenagem Pluvial

Joaquim Martins de Souza
Chefe de Div. de Serviços de Abastecimento

SECRETARIA DE SAÚDE

Laércio Foss
Chefe de Divisão de Unidade de Saúde
Rubens Antônio Thomaz Filho
Chefe de Divisão do SAMU

Rosângela Ribeiro e Silva
Chefe de Divisão de Almoxarifado

Gisele Goulart Amboni
Chefe de Divisão de Laboratório

Jair Freitas
Chefe de Divisão de Manutenção de Frota

Luiz Carlos Santos
Chefe de Divisão de Transporte de Paciente

Maria Aparecida Souza
Chefe de Divisão de Vacinas

Nara Luiza dos Reis
Chefe de Divisão de Farmácia

Elizabete Neves Fernandes
Chefe de Div. de Controle de Documentação

Raquel de Oliveira
Chefe de Divisão de Unidade de Saúde

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO
E HABITAÇÃO

Hilário Moacir da Silveira
Chefe de Div. de Análise de Projetos de
Construção, Reforma e Ampliação

Luis Otávio Pereira
Chefe da Div. de Análise de Consultas de
Viabilidade

PROCURADORIA GERAL

Rui de Oliveira Quirino
Chefe da Divisão de Documentação

PORTARIA RH Nº 1.537/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

EXONERAR , APARECIDA DA SILVA
PEREIRA do cargo em comissão de Chefe de
Gabinete, DS 2, com lotação no Gabinete do
Prefeito, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 10 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.539/2008
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

DEMITIR MARISELVA DA SILVA LEANDRO
do Cargo de Professor – EJA, 20 horas, HAB
300, com lotação na Secretaria de Educação
e Esportes, a partir de 03/11/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 10 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.540/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

EXONERAR A PEDIDO, ARTUR NUNES
LIMA do cargo de Odontólogo – Cirurgião
Dentista, nível ANSS 2, 40 horas semanais,
de provimento efetivo, com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir de 06/11/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 10 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.541/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

EXONERAR, LOURENÇO FERNANDES do
cargo em comissão de Diretor do
Departamento de Serviços Públicos, DS 4,
com lotação na Secretaria de Administração,
Fazenda e Serviços Públicos, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 10 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.542/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

EXONERAR, GISELE COSTA CÂNDIDO do
cargo em comissão de Assessor de Controle
Interno, As 2, com lotação na Coordenadoria
do Sistema de Controle Interno, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 10 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.543/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

EXONERAR, FERNANDA MOREIRA DA
SILVA do cargo em comissão de Assessor
Jurídico, DAF 1, com lotação na Fundação
Lagunense do Meio Ambiente, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 10 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.544/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das atribuições
legais nos termos da Lei Complementar nº
140, de 12 de junho de 2006,

R E S O L V E:

NOMEAR, ELINE DE SOUZA CUNHA para
exercer o Cargo em Comissão de Diretor do
Departamento de Enfermagem, DS 4, com
lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 10 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.545/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

EXONERAR, DIOMAR SAUL do cargo em
comissão de Assessor de Comunicação
Social, DAF 1, com lotação na Fundação
Lagunense do Meio Ambiente, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 10 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.546/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

EXONERAR, ALBERTINA VICENTE DE
SOUZA do cargo em comissão de
Coordenador de Expediente e Atendimento
ao Público, DS 5, com lotação no Gabinete
do Prefeito, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 10 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.548/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

EXONERAR, MARIVAN FERREIRA
HENRIQUE do cargo em comissão de
Assessor de Gabinete I, AS 2, com lotação
no Gabinete do Prefeito, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 10 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.549/2008
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

EXONERAR, LIEGE ROSA do cargo em
comissão de Diretor Técnico em Educação
Ambiental, DAF 3, com lotação na Fundação
Lagunense do Meio Ambiente, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 10 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.550/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

EXONERAR, DOUGLAS  DIAS FERNANDES
do cargo em comissão de Diretor do
Departamento de Inspeção Animal e Controle
de Zoonose, DS 4, com lotação na Secretaria
de Pesca, Desenvolvimento Rural e
Aqüicultura, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 10 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.551/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

EXONERAR, ANDREIA RODRIGUES
ESPÍNDOLA do cargo em comissão de
Coordenador de Execução Orçamentária, DS
5, com lotação na Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos,
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 10 de Novembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.552/2008

DECRETOS
OUT/NOV - 2008

DECRETO Nº 2.474
DE 07 DE OUTUBRO DE 2008.

“ALTERA A COMISSÃO PERMANENTE DE
ATUALIZAÇÃO E CORREÇÕES DA PLANTA
GENÉRICA DE VALORES OBJETO DO
DECRETO 2.310/08 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC.,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais, e de conformidade com o
inciso XXV do artigo 68 da Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:

Art. 1º. A Comissão Permanente de
Atualização e Correções da Planta  Genérica
de Valores de que trata o artigo 236 da Lei
Complementar 105/2003, passa a ser
constituída pelos seguintes membros:

I - REPRESENTANTES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAGUNA:

- Nauro Martins Pinho
- Rogério Wendhausen
- Humberto da Silva Costa
- Giovani dos Santos Maurício
- Altair da Silva Vieira

II – REPRESENTANTES DA ÁREA DO
MERCADO IMOBILIÁRIO:

- Sônia Regina Nascimento
- Cristina Michels Dal Molin

III – REPRESENTANTE DA ÁREA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL:

- Alberto Ghisi Silvestre.

Art. 2º. O parágrafo único do artigo 3º do
Decreto 2.310, de 20 de fevereiro de 2008,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Além do estabelecido no
caput deste artigo, a Comissão poderá ser
utilizada, pela Administração Pública
Municipal,  para fins de solicitação de
avaliação em atos e ou processos que
tenham  por fim, o aluguel de prédio
particular para uso da administração, a
desapropriação por utilidade pública, dação
em pagamento ou alienação  de bem
público”.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.475
DE 07 DE OUTUBRO DE 2008.

“CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHA-
MENTO DE CONTRATOS  FIRMADOS EM
DECORRÊNCIA DO PROGRAMA DE REES-
TRUTURAÇÃO DE HOSPITAIS DE ENSINO E
FILANTRÓPICOS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC.,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas

atribuições legais, e de conformidade com o
inciso XXV do artigo 68 da Lei Orgânica do
Município e Considerando o ofício-circular
GS/SAS n. 38, de 19 de agosto de 2008, da
Secretaria de Atenção à Saúde, vinculada ao
Ministério da Saúde, de onde se verifica a
necessidade de criação de Comissão, para
acompanhamento de contratos firmados com
hospitais de ensino e filantrópicos,
decorrentes de programa de reestruturação;
Considerando que a criação desta Comissão
é condição pétrea do processo de
contratualização;
Considerando a importância do programa,
sua natureza e seus efeitos,

DECRETA:

Art. 1º. Fica constituída Comissão Técnica de
Acompanhamento de Contratos firmados em
decorrência do Programa de Reestruturação
de Hospitais de Ensino e Filantrópicos, com
os seguintes membros:

I – Adalbanir Jerônimo – Auditora
II – Laércio Foss – Enfermeiro
II – Eloiza Berendt – Diretora do C.A.A
IV – Rosângela Ribeiro e Silva – Assistente
Administrativo

Art. 2º.  A Comissão funcionará sob a
presidência da servidora Adalbanir
Jerônimo,  cabendo aos demais membros,
as seguintes funções:

I – Laércio Foss - responsável pela parte
técnica e ética;
II – Eloíza Berendt – processamento de
dados e acompanhamento de metas
III – Rosângela Ribeiro e Silva – Assistente
Administrativa

Art. 3º. A Comissão funcionará nos termos
das Portarias  Interministeriais nºs 1.006, de
27.07.04 e 1.702, de 17.08.04 e Portaria
1.721/GM, de 21.09.08.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação,
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revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.476
DE 07 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de

R$ 5.000,00 ( cinco mil       reais), no
orçamento vigente do Fundo

Municipal de Assistência Social, na seguinte
classificação:

Órgão: 07 – Fundo Municipal de Assistência
Social.
Unidade Orçamentária: 21 – Fundo Munici-
pal de Assistência Social.
P/A: 2.010 – Manutenção  da Melhoria da
Qualidade de Vida.
Elemento da Despesa: 8 – 3.3.90.39.00.00 –
Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica.....................R$ 5.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 07 – Fundo Municipal de Assistência
Social. Unidade Orçamentária: 21 – Fundo
Municipal de Assistência Social.
P/A: 2.010 – Manutenção  da Melhoria da
Qualidade de Vida.
Elemento da Despesa: 6 – 3.3.90.30.00.00 –
Material de Consumo...............R$ 5.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.477
DE 07 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
28.500,00 ( vinte e oito mil e quinhentos
reais), no orçamento vigente do Município,
na seguinte classificação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria de
Pesca, Desenvolvimento Rural e

Aquicultura.
P/A: 4.020 – Fomento da Pesca e da
Produção Aquícola.
Elemento da Despesa:  313 –
3.3.90.30.00.00 – Material de
Consumo......................R$ 4.000,00
Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.060 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa:  92 – 3.3.90.30.00.00
– Material de Consumo............R$ 24.500,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria de
Saúde.
P/A: 2.008 – Manutenção da Administração
Geral. Elemento da Despesa:  354 –
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material

Permanente.............................R$ 24.500,00
Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria de
Pesca, Desenvolvimento Rural e

Aquicultura.
P/A: 4.020 – Fomento da Pesca e da
Produção Aquícola.
Elemento da Despesa:  312 –
3.3.90.14.00.00 – Diárias –
Civil.........................................R$ 4.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as  disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.478
DE 07 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 3.200,00
(três mil e duzentos reais), no orçamento
vigente do Fundo Municipal de Assistência
Social, na seguinte classificação:

Órgão: 07 – Fundo Municipal de Assistência
Social de Laguna.
Unidade Orçamentária: 18 – Fundo Munici-
pal de Assistência Social de Laguna.
P/A: 2.010 – Manutenção da Melhoria da
Qualidade de Vida.
Elemento da Despesa: 2 – 3.1.90.13.00.00 –
Obrigações Patronais................R$ 3.200,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 07 – Fundo Municipal de Assistência
Social.
Unidade Orçamentária: 21 – Fundo Munici-
pal de Assistência Social.
P/A: 2.010 – Manutenção  da Melhoria da
Qualidade de Vida.
Elemento da Despesa: 6 – 3.3.90.30.00.00 –
Material de Consumo...............R$ 3.2000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.479
DE 07 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE”.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos
reais), no orçamento vigente do Fundo
Municipal de Saúde, na seguinte
classificação:
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.705 – Funcionamento e Manutenção
do Agente Comunitário.
Elemento da Despesa: 85 – 3.1.90.13.00.00
– Obrigações Patronais............R$23.800,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.701 – Funcionamento e Manutenção
do PSF.
Elemento da Despesa: 68 – 3.1.90.13.00.00
– Obrigações Patronais............R$23.800,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.480
DE 17 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO

VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de
R$ 55.900,00 ( cinquenta e cinco mil e
novecentos reais), no orçamento vigente do

Município, na seguinte classificação:
Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria de
Obras e Saneamento.
P/A: 2.020 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa:  124 –
3.3.90.30.00.00 – Material de
Consumo................................R$ 55.900,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:
Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria de
Saúde.
P/A: 2.008 – Manutenção da Administração
Geral.
Elemento da Despesa:  180 –
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica..................R$
36.000,00
Elemento da Despesa:  182 –
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material
Permanente......................R$ 19.900,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.481
DE 17 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO

VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
111.700,00 ( cento e onze mil e setecentos
reais), no orçamento vigente do Município,
na seguinte classificação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de
Obras e Saneamento.
P/A: 2.020 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa:  124 –
3.3.90.30.00.00 – Material de

Consumo...............................R$ 57.200,00
Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria de
Turismo e Lazer.
P/A: 3.029 – Qualificar os Proficionais na
Área de Gastronomia.
Elemento da Despesa:  436 –
4.4.90.51.00.00 – Obras e
Instalações...............R$ 54.500,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria de
Turismo e Lazer.
P/A: 3.028 – Revitalização da Orla do Mar
Grosso.
Elemento da Despesa:  368 –
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica......R$ 54.500,00
Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria de
Planejamento Urbano e Habitação.
P/A: 8.001 – Coordenação e Desenvolv. De
Projetos Urb. E Habitação.
Elemento da Despesa:  323 –
3.3.90.30.00.00 – Material de
Consumo...............................R$ 29.500,00
Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria de
Turismo e Lazer.
P/A: 2.028 – Construção do Portal Turístico.
Elemento da Despesa:  417 –
4.4.90.51.00.00 – Obras e
Instalações.............................R$ 27.700,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.483
DE 17 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas

atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 750,00
(setecentos e cinqüenta reais), no orçamento
vigente do Município, na seguinte
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classificação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 04 – Gabinete do
Vice Prefeito.
P/A: 3.004 – Coordenação e
desenvolvimento de Projetos Urb. E
Habitação. Elemento da Despesa: 53 –
3.1.90.13.00.00 – Obrigações
Patronais.......................R$ 350,00
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 4.004 – Avaliar a Ação Governamental e
a Gestão Fiscal.
Elemento da Despesa: 109 – 3.1.90.13.00.00
– Obrigações Patronais.................R$ 400,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes.
P/A: 2.016 – Manutenção das Creches Pré-
Escolar.
Elemento da Despesa: 246 – 3.1.90.13.00.00
– Obrigações Patronais................R$ 750,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.483
DE 17 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 750,00
(setecentos e cinqüenta reais), no orçamento
vigente do Município, na seguinte
classificação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 04 – Gabinete do
Vice Prefeito.
P/A: 3.004 – Coordenação e
desenvolvimento de Projetos Urb. E

Habitação.
Elemento da Despesa: 53 – 3.1.90.13.00.00
– Obrigações Patronais.................R$ 350,00
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 4.004 – Avaliar a Ação Governamental e
a Gestão Fiscal.
Elemento da Despesa: 109 – 3.1.90.13.00.00
– Obrigações Patronais................R$ 400,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes.
P/A: 2.016 – Manutenção das Creches Pré-
Escolar.
Elemento da Despesa: 246 – 3.1.90.13.00.00
– Obrigações Patronais................R$ 750,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as

disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.484
DE 17 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 6.000,00
(seis mil reais), no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Assistência de
Assistência Social, na seguinte classificação:
Órgão: 07 – Fundo Municipal de Assistência
Social de Laguna.
Unidade Orçamentária: 18 – Fundo Munici-
pal de Assistência Social de Laguna.
P/A: 2.203 – Manutenção da Melhoria da
Qualidade de Vida do Agente Jovem.
Elemento da Despesa: 20 – 3.3.90.30.00.00
– Material de Consumo............R$ 6.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o

art. 1º deste Decreto, ficam utilizadas em
igual valor as seguintes dotações:

Órgão: 07 – Fundo Municipal de Assistência
Social de Laguna.
Unidade Orçamentária: 18 – Fundo Munici-
pal de Assistência Social de Laguna.
P/A: 2.204 – Manter a Erradicação do
Trabalho Infantil.
Elemento da Despesa: 43 – 3.3.90.30.00.00
– Material de Consumo..............R$ 6.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.485
DE 20 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 24.618,51
(vinte e quatro mil e seiscentos e dezoito
reais e cinqüenta e um centavos), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde, na seguinte classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.036 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 11 – 3.3.90.39.00.00
– Outros serviços de terceiros – pessoa
Jurídica........................R$24.618,51

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.036 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 138 – 4.4.90.52.00.00
– Equipamentos e Material
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Permanente........................R$4.750,00
Elemento da Despesa: 141 – 4.4.90.52.00.00
– Equipamentos e Material
Permanente..........................R$3.587,20
Elemento da Despesa: 64 – 3.3.90.39.00.00
– Outros serviços de terceiros – pessoa
Jurídica.....................R$8.000,00
Elemento da Despesa: 134 – 4.4.90.52.00.00
– Equipamentos e Material
Permanente.....................R$8.281,31

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.486
DE 20 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 34.326,92
(trinta e quatro mil e trezentos e vinte e seis
reais e noventa e dois centavos), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde, na seguinte classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.702 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 28 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................R$34.326,92

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.702 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 102 – 4.4.90.52.00.00
– Equipamentos e Material
Permanente...............................R$24.073,37

Elemento da Despesa: 97 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..............R$1.700,00
Elemento da Despesa: 133 – 3.3.90.39.00.00
– Outros serviços de terceiros – pessoa
Jurídica.....................R$5.135,20
Elemento da Despesa: 94 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..................R$3.418,35

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.487
DE 20 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 98,000,00
( noventa e oito mil reais), no orçamento
vigente do Município, na seguinte
classificação:

Órgão: 02 – Assessoramento.
Unidade Orçamentária: 02 – Gabinete do
Prefeito.
P/A: 2.007 – Funcionamento e Manutenção
do Gabinete.
Elemento da Despesa:  30 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica...................................R$ 28.800,00
Órgão: 02 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.060 –  Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa:  95 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica...................................R$ 70.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria de
Pesca, Desenv. Rural e
Aquicultura.

P/A: 4.003 – Apoio ao Pescador Artesanal.
Elemento da Despesa:  410 – 4.4.90.52.00.00
– Equipamentos e Material
Permanente.............................R$ 28.800,00
Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria de
Planejamento Urbano e Habitação.
P/A: 8.001 – Coordenação e
Desenvolvimento de Projetos Urb. E
Habitação.
Elemento da Despesa:  326 –
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Juridica...................................R$ 70.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.488
DE 20 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 48.710,00
(quarenta e oito mil e setecentos e dez reais),
no orçamento vigente do Município, na
seguinte classificação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de
Obras e Saneamento.
P/A: 2.020 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa:  125 – 3.3.90.36.00.00
– Outros serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................R$ 18.000,00
Elemento da Despesa:  126 – 3.3.90.39.00.00
– Outros serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................R$ 30.710,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de
Obras e Saneamento.
P/A: 2.046 – Abertura e Conservação de
Estradas Vicinais.
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Elemento da Despesa:  147 – 3.1.90.04.00.00
– Contratação Por Tempo
Determinado..................................R$980,00
Elemento da Despesa:  148 – 3.1.90.34.00.00
– Outras Despesas de Pessoal decorr. De
Contr. de Terceiros........................R$ 980,00
Elemento da Despesa:  149
– 3.3.90.30.00.00 – Material de
Consumo.....................................R$ 980,00
Elemento da Despesa:  150
– 3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de
Terceiros – Pessoa  Jurídica.......R$6.950,00
Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 14
– Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Social.
P/A: 2.027 – Instalação do Parque Industrial.
Elemento da Despesa:  331 – 3.3.90.30.00.00
– Material de Consumo............R$ 10.000,00
Elemento da Despesa:  333– 3.3.90.39.00.00
– Outros serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................R$ 20.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.489
DE 20 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), no orçamento vigente do
Município, na seguinte classificação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria de
Turismo de Lazer.
P/A: 2.102 – Serviços de Sinalização Viária
Turística.
Elemento da Despesa: 435 – 4.4.90.51.00.00
– Obras e Instalações................R$ 4.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria de
Turismo de Lazer.
P/A: 3.028 – Revitalização da Orla do Mar
Grosso.
Elemento da Despesa: 405 – 3.3.90.36.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.........................................R$ 4.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.490
DE 20 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMEN-
TO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas

atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 20.000,00
(vinte mil  reais), no orçamento vigente do
Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente, na seguinte classificação:

Órgão: 12 – Fundo Municipal da Criança e
do Adolescente.
Unidade Orçamentária: 22 – Fundo Munici-
pal da Criança e do Adolescente.
P/A: 2.051 – Proteção a criança em situação
de risco.
Elemento da Despesa:  3 – 3.3.50.43.00.00 –
Subvenções Sociais................R$ 20.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 12 – Fundo Municipal da Criança e
do Adolescente.
Unidade Orçamentária: 22 – Fundo Munici-
pal da Criança e do Adolescente.
P/A: 2.051 – Proteção a criança em situação
de risco.
Elemento da Despesa:  1 – 3.3.90.35.00.00 –
Serviços de Consultoria..........R$ 20.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.491
DE 20 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DA FUNDAÇÃO
LAGUNENSE DO MEIO AMBIENTE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.
DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 3.550,00
(três mil e quinhentos e cinquenta reais), no
orçamento vigente da Fundação Lagunense
do Meio Ambiente, na seguinte classificação:

Órgão: 18 – Fundação Lagunense do Meio
Ambiente.
Unidade Orçamentária: 28 – Fundação
Lagunense do Meio Ambiente.
P/A: 2.029 – Manter e Preservar o Meio
Ambiente.
Elemento da Despesa:  1 – 3.1.90.11.00.00 –
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil..........................................R$ 3.550,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 18 – Fundação Lagunense do Meio
Ambiente. Unidade Orçamentária: 28 –
Fundação Lagunense do Meio Ambiente.
P/A: 2.029 – Manter e Preservar o Meio
Ambiente.
Elemento da Despesa:  3 – 3.1.90.16.00.00 –
Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil............................R$ 3.550,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.
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DECRETO N.º 2.492
DE 20 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DA FUNDAÇÃO DE
ASSUNTOS SOCIAIS IRMÃ VERA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.
DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), no orçamento vigente da
Fundação de Assuntos Sociais Irmã Vera, na
seguinte classificação:

Órgão: 11 –  Fundação de Assuntos Sociais
Irmã Vera.
Unidade Orçamentária: 21 – Fundação de
Assuntos Sociais Irmã Vera.
P/A: 2.032 – Manutenção da Gestão
Administrativa Superior.
Elemento da Despesa:  6 – 3.1.90.94.00.00 –
Indenizações e Restituições
Trabalhistas...............................R$ 5.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:
Órgão: 11 –  Fundação de Assuntos Sociais
Irmã Vera.
Unidade Orçamentária: 21 – Fundação de
Assuntos Sociais Irmã Vera.
P/A: 2.800 – Manter o Vínculo Produtivo
dos Desempregados na Comunidade.
Elemento da Despesa:  25 – 3.3.90.36.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.........................................R$ 5.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.493
DE 30 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 112.760,00
(cento e doze mil setecentos e sessenta
reais), no orçamento vigente do Município,
na seguinte classificação:

Órgão: 02 – Assessoramento.
Unidade Orçamentária: 02 – Gabinete do
Prefeito.
P/A: 2.022 – Controle e fiscalização do
trânsito do ambiente.
Elemento da Despesa: 38 – 3.3.90.30.00.00
– Material deConsumo..............R$ 13.600,0
Elemento da Despesa: 376 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................R$ 13.600,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de
Obras e Saneamento.
P/A: 2.020 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 119 – 3.1.90.13.00.00
– Obrigações Patronais.............R$ 4.460,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes.
P/A: 8.012 – Manutenção e melhoria do
Ensino Fundamental.
Elemento da Despesa: 206 – 3.1.90.13.00.00
– Obrigações Patronais............R$ 81.100,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes.
P/A: 2.033 – Manutenção e melhoria do
Departamento Pedagógico.
Elemento da Despesa: 212 – 3.1.90.11.00.00
– Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil........................................R$ 20.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes.
P/A: 2.016 – Manutenção das creches Pré -
Escolar.
Elemento da Despesa: 414 – 3.1.90.11.00.00
– Vencimentos e Vantagens
Fixas – Pessoal Civil.................R$ 4.460,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes.
P/A: 8012 – Manutenção e melhoria do
Ensino Fundamental.
Elemento da Despesa: 207 – 3.1.90.16.00.00
– Outras despesas variáveis

– Pessoal Civil...........R$ 61.100,00

Órgão: 02 – Assessoramento.
Unidade Orçamentária: 02 – Gabinete do
Prefeito.
P/A: 2.001 – Manutenção da Casa da
Cidadania.
Elemento da Despesa: 16 – 3.3.90.30.00.00
– Material de Consumo............R$ 2.400,00
Elemento da Despesa: 17 – 4.4.90.51.00.00
– Obras e Instalações.................R$ 9.950,00
Elemento da Despesa: 18 – 4.4.90.52.00.00
- Equipamentos e
MaterialPermanente..................R$ 4.900,00
Elemento da Despesa: 19 – 4.4.90.61.00.00
– Aquisição de Imóveis............R$ 9.950,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.494
DE 30 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais), no orçamento
vigente do Município, na seguinte
classificação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.060 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 98 - 3.3.90.93.00.00
– Indenizações e
Restituições............................R$ 35.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.041 – Pagamento de precatórios.
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Elemento da Despesa: 71 - 3.3.90.91.00.00
– Sentenças Judiciais..............R$ 35.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 2.495
DE 31 DE OUTUBRO DE 2008.

“DECLARA ESTADO DE EMERGÊNCIA NO
MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNASC.,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas atribuições
legais, na forma do disposto na Lei Orgânica
do Município e, Considerando as fortes
chuvas que atingiu o Município de Laguna,
nos quinze últimos dias deste mês de
outubro de 2008, conforme relatado no
memorando interno 551/08 do Sr. Secretário
de Obras e Saneamento e fotografias que lhe
seguem em anexo;

Considerando que se trata de comprovado
caso de emergência, caracterizada pela
urgência de atendimento de situação que
ocasionou prejuízos e comprometeu a
segurança de pessoas, bens, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos e
particulares;

Considerando que referida emergência foi
provocada por fatores anormais e adversos
que afetam gravemente a comunidade,
privando-a, total ou parcialmente, do
atendimento de suas necessidades e
ameaçando a existência e a integridade de
seus componentes;

D E C R E T A:
Art. 1º. É declarado estado de emergência na
Cidade de Laguna/SC., por 30 (trinta) dias, a
fim de preservar e prontamente restabelecer
a  situação de normalidade, especialmente
nas áreas atingidas pelas inundações e
desmoronamentos causados pelas fortes
chuvas que cairam na região.

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Obras e
Saneamento e os demais órgãos da
Administração Municipal, no âmbito de suas
atribuições, deverão implementar a execução
imediata das medidas que se fizerem
necessárias, destinada a limitar os riscos e
perdas a que estão sujeitos a comunidade,
os recursos e bens materiais, incluindo
providências necessárias à reparação dos
serviços vitais e de preservação do moral da
população.

Art. 3º. As despesas provenientes da
execução deste Decreto, ocorrerão por conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.496
DE 31 DE OUTUBRO DE 2008.

“REVOGA O DECRETO Nº 2.072/07”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC.,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições legais e, de conformidade com o
art. 68, inciso III, da Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A :

Art. 1º.  Fica revogado o Decreto 2.072/07,
de 17 de julho de 2007.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.497
DE 31 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 55.000,00
(cinqüenta e cinco mil reais), no orçamento
vigente do Fundo Municipal de Saúde, na
seguinte classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.702 – Estender, equipar e manter a
rede básica.

Elemento da Despesa: 28 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................R$ 55.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o  art. 1º deste
Decreto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.056 – Manter as ações que envolvem
o DST.
Elemento da Despesa: 48 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................R$ 55.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 2.498
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.

“LIMITA A MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
PARA AJUSTE DAS METAS DEFINIDAS
PARA O EXERCÍCIO DE 2008”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNASC.,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas atri-
buições legais, na forma do disposto na Lei
Orgânica do Município e,

Considerando a necessidade de limitar a
movimentação financeira para ajustes das
metas definidas para  o exercício de 2008,

Considerando o disposto na Lei de Respons-
abilidade Fiscal,

D E C R E T A:

Art. 1º. A Secretaria de Administração, Fa-
zenda e Serviços Públicos deverá promover,
até 31.12.2008, a limitação de movimen-
tação financeira para ajustes das metas
definidas para o exercício de 2008.

Art. 2º. Para cumprimento do disposto no
artigo 1º deste Decreto, entre as medidas
necessárias e cabíveis, deverá a Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos,
promover a limitação de empenhos com as
seguintes despesas:

I – vantagens concedidas a servidores, espe-
cialmente GDATA, gratificação de chefia e
gratificação de produtividade;
II – despesas com horas-extras;
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III – gastos com combustíveis para a frota de
veículos dos setores de transportes, obras,
serviços públicos e agricultura;

Parágrafo único. Além das limitações antes
definidas, deverá também, a Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos,
promover os levantamentos necessários à
redução de gastos com pessoal e, redução
de investimentos programados, desde que
não comprometidos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.499
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMEN-
TO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas atri-
buições legais nos termos do artigo 5º, letra
“b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
21.300,00 (vinte e um mil e trezentos  reais),
no orçamento vigente do Fundo Municipal
de Saúde, na seguinte classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.036 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 10 – 3.3.90.36.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física......................................R$ 10.000,00
Elemento da Despesa: 11 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................R$ 11.300,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste De-
creto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.056 – Manter as ações que envolvem
DST.
Elemento da Despesa: 47 – 3.3.90.36.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Física......................................R$ 10.000,00
Elemento da Despesa: 47 – 3.3.90.36.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................R$ 11.300,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em con-
trário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.500
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.

“DELEGA PODERES AO SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E
SERVIÇOS PÚBLICOS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC.,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o disposto no
art. 69, da Lei Orgânica do Município de
Laguna,

D E C R E T A:

Art. 1º. É delegado ao Secretário de Admin-
istração, Fazenda e Serviços Públicos, Sr.
Nauro Martins Pinho, a competência para
conhecer, instruir e decidir, sobre os
seguintes atos e matérias:

I – processos administrativos envolvendo
diferença de vencimento, vantagens, inden-
izações, triênios e licenças  dos servidores
públicos municipais;
II – concessão de férias dos servidores mu-
nicipais, inclusive assinar a Portaria respec-
tiva.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.501
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMEN-
TO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas atri-
buições legais nos termos do artigo 5º, letra
“b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), no orçamento
vigente do Fundo Municipal de Saúde, na
seguinte classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.702 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 28 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................R$ 80.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste De-
creto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.702 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 95 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................R$ 4.554,50
Elemento da Despesa: 93 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................R$ 3.045,00
Elemento da Despesa: 91 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................R$ 1.230,00
Elemento da Despesa: 90 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................R$ 610,00
Elemento da Despesa: 89 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.......................................R$ 116,89
Elemento da Despesa: 88 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.........................................R$ 60,19
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.703 – Manutenção do suporte pro-
filático e terapêutico.
Elemento da Despesa: 73 – 3.3.90.30.00.00
– Material de Consumo..............R$ 9.308,60
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.704 – Alimentação  e nutrição da
criança e da gestante.
Elemento da Despesa: 50 – 3.3.90.30.00.00
– Material de Consumo.............R$ 2.769,11
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.704 – Alimentação  e nutrição da
criança e da gestante.
Elemento da Despesa: 51 – 3.3.90.32.00.00
– Material de Distribuição
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Gratuita.....................................R$ 5.000,00
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.701 – Funcionamento e manutenção
do PSF.
Elemento da Despesa: 67 3.1.90.11.00.00 –
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.......................................R$ 53.305,71

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em con-
trário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.502
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMEN-
TO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas atri-
buições legais nos termos do artigo 5º, letra
“b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
67.440,00 (sessenta e sete mil e quatrocen-
tos e quarenta reais), no orçamento vigente
do Fundo Municipal de Saúde, na seguinte
classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.036 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 11 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................R$ 40.500,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste De-
creto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Munici-
pal de Saúde.
P/A: 2.056 – Manutenção da Vigilância Epi-
demiológica.
Elemento da Despesa: 48 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................R$ 22.000,00
P/A: 2.055 – Manutenção da Vigilância Sani-
tária.

Elemento da Despesa: 31 – 3.1.90.04.00.00
– Contratação por Tempo
Determinado...........................R$ 2.000,00
Elemento da Despesa: 37 – 3.3.90.30.00.00
– Material de Consumo...........R$ 10.000,00
Elemento da Despesa: 35 – 3.1.90.94.00.00
– Indenizações e Restituições
Trabalhistas..............................R$ 1.500,00
Elemento da Despesa: 38 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................R$ 5.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em con-
trário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N.º 2.503
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMEN-
TO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas atri-
buições legais nos termos do artigo 5º, letra
“b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional su-
plementar na importância de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), no orçamento vigente do
Município, na seguinte classificação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.060 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 95 - 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................R$ 30.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste De-
creto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes.
P/A: 2.017 – Melhorar a qualidade do Ensi-
no Infantil de 4 à 6 anos.
Elemento da Despesa: 242 - 3.3.90.92.00.00
– Despesas de Exercícios
Anteriores................................R$ 30.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em con-
trário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N. º 2.504
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMEN-
TO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas atri-
buições legais nos termos do artigo 5º, letra
“b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
20.000,00 (vinte mil reais), no orçamento
vigente do Município, na seguinte classifi-
cação:

Órgão: 04 – Atividade fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de
Obras e Saneamento.
P/A: 2.038 – Recuperação do Sistema Viário
Municipal.
Elemento da Despesa: 138 - 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................R$ 20.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste De-
creto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.041 – Pagamento de Precatórios.
Elemento da Despesa: 71 - 3.3.90.91.00.00
– Sentenças Judiciais.............R$ 20.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em con-
trário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO N. º 2.505
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMEN-
TO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
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Sr. Célio Antônio, no uso das suas atri-
buições legais nos termos do artigo 5º, letra
“b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), no orçamento vigente do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, na seguinte classificação:

Órgão:12  – Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e  do Adolescente.
Unidade Orçamentária: 22 – Fundo Munici-
pal dos Direitos da Criança e  do Adoles-
cente.
P/A: 2.051 – Proteção a criança em situação
de risco.
Elemento da Despesa: 4 - 3.3.90.30.00.00 –
Material de Consumo................R$ 5.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste De-
creto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 12 – Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e  do Adolescente.
Unidade Orçamentária: 22 – Fundo Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente.
P/A: 2.051 – Proteção a criança em situação
de risco.
Elemento da Despesa: 5 - 3.3.90.33.00.00 –
Passagens e Despesas com
Locomoção...............................R$ 5.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em con-
trário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 2.506
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2008.

“TRATA DA DECLARAÇÃO DE ESTADO DE
EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE LAGUNA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNASC., Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições
legais, na forma do disposto na Lei Orgânica
do Município e,

Considerando as fortes chuvas que têm atingi-
do o Município de Laguna desde a metade do
mês de outubro próximo passado, causando
grandes estragos, conforme informações
constantes do memorando interno 551/08 do
Sr. Secretário de Obras e Saneamento;

Considerando o aumento e a intensidade

destas chuvas nos quatro últimos dias deste
mês de novembro, prejudicando ainda mais,
o Município de Laguna;

Considerando que estas fortes chuvas
acabaram atingindo não apenas o Município
de Laguna, mas muitos Municípios Catarin-
enses, o que levou fosse declarado, pelo Sr.
Governador, estado de emergência no Estado
de Santa Catarina;

Considerando que se trata de comprovado
caso de emergência, caracterizada pela urgên-
cia de atendimento de situação que ocasionou
prejuízos e comprometeu a segurança de
pessoas, bens, obras, serviços, equipamentos
e outros bens, públicos e particulares;

Considerando que referida emergência foi
provocada por fatores anormais e adversos
que afetam gravemente a comunidade, privan-
do-a, total ou parcialmente, do atendimento
de suas necessidades e ameaçando a existên-
cia e a integridade de seus componentes;

Considerando que é dever do Poder Público
Municipal providenciar a prestação de socor-
ro às vítimas, realizada através do conjunto de
medidas a serem tomadas em consequência
do desencadeamento de fatores anormais e
adversos, inclusive orientando os assuntos
relacionados com parte preventiva, recuperati-
va e assistencial dos casos de emergência,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica re-ratificada a declaração de esta-
do de emergência no Município de Laguna,
pelo prazo de sessenta (60) dias, a fim de
preservar e prontamente restabelecer a situ-
ação de normalidade, especialmente nas áreas
atingidas pelas inundações e desmoronamen-
tos causados pelas fortes chuvas que caiu na
região.

Art. 2º. Em razão a decretação do estado de
emergência, a Defesa Civil , e os demais
órgãos da Administração Municipal, no âmbi-
to de suas atribuições, deverão implementar a
execução imediata das medidas que se fizer-
em necessárias, destinada a limitar os riscos e
perdas a que estão sujeitos a comunidade, os
recursos e bens materiais, incluindo
providências necessárias à reparação dos
serviços vitais e de preservação do moral da
população.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de
Planejamento Urbano e Habitação providen-
ciará a identificação e o mapeamento das
áreas atingidas, bem como as consequências
dos danos ocorridos nas mesmas.

Art. 3º. As despesas provenientes da ex-
ecução deste Decreto, ocorrerão por conta

das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em con-
trário, em especial, o Decreto n. 2.495 de 31
de outubro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.507
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMEN-
TO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE
INCENTIVO AGROPECUÁRIO LAGUNA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas atri-
buições legais nos termos do artigo 5º, letra
“b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais), no orçamen-
to vigente do Fundo Municipal de Incentivo
Agropecuário Laguna, na seguinte classifi-
cação:

Órgão: 10 – Fundo Municipal de Incentivo
Agropecuário Laguna.
Unidade Orçamentária: 20 – Fundo Munici-
pal de Incentivo Agropecuário Laguna.
P/A: 2.057 – Manutenção da Assistência ao
Pequeno Produtor Rural
Elemento da Despesa: 3 - 3.3.90.36.00.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física......................................R$ 2.400,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste De-
creto, fica utilizada em igual valor a seguinte
dotação:

Órgão: 10 – Fundo Municipal de Incentivo
Agropecuário Laguna.
Unidade Orçamentária: 20 – Fundo Munici-
pal de Incentivo Agropecuário Laguna.
P/A: 2.057 – Manutenção da Assistência ao
Pequeno Produtor Rural
Elemento da Despesa: 4 - 3.3.90.39.00.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................R$ 2.400,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em con-
trário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.
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DECRETO Nº 2.508
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMEN-
TO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas atri-
buições legais nos termos do artigo 5º, letra
“b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
130.000,00 (cento e trinta mil reais), no
orçamento vigente do Município, na seguinte
classificação:

Órgão: 04 – Atividade fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de
Obras e Saneamento.
P/A: 2.020 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 124 - 3.3.90.30.00.00
– Material de Consumo............R$ 50.000,00
P/A: 2.024 – Controle e Extensão da Rede de
Iluminação Pública.
Elemento da Despesa: 145 - 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................R$ 80.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste De-
creto, ficam utilizadas em igual valor as
seguintes dotações:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.041 – Pagamento de Precatórios.
Elemento da Despesa: 71 - 3.3.90.91.00.00
– Sentenças Judiciais..........R$ 130.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em con-
trário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL.

LEIS

LEI Nº 1.291
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008.

“AUTORIZA O USO DO PAVIMENTO EXTRA
PARA FINS DIVERSOS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC.,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas atri-
buições legais, faz saber a todos os habi-
tantes do Município, que a Câmara de Verea-

dores iniciou, aprovou e, ele sanciona, a
seguinte Lei:

Art. 1º. O pavimento extra de que trata o
artigo 1º da Lei 1.221 de 24 de julho de
2007, poderá ser utilizado, a partir da
aprovação da presente Lei, para fins comer-
cial, social ou habitacional, observada a
legislação em vigor.

Parágrafo único. A utilização do pavimento
extra para fins do disposto nesta Lei, fica
restrita aos imóveis localizados na Av. Sena-
dor Galotti, em sua lateral oeste, ambas as
laterais das Ruas Engenheiro Gafrée, Saul
Ulysséa, Ouvidor Pardinho, Fonseca Galvão e
Av. Maurílio Kfouri.

Art. 2º. A utilização do pavimento extra,
conforme disposto nesta Lei, fica condi-
cionada à existência de duas vagas de ga-
ragens para no mínimo setenta por cento
(70%) das unidades condominiais.

Art. 3º. No caso de opção pela utilização do
pavimento extra na forma desta Lei, deverão
ser observados os recuos legais, a partir do
mesmo, inclusive, para abertura de janelas,
sacadas, tijolo de vidro, etc.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor, na data de
sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1.292 DE 11
DE NOVEMBRO DE 2008.

“ALTERA O INCISO IX DO ART. 3º REMU-
NERADO PELA LEI Nº 1.267, DE 04 DE
ABRIL DE 2008 E, ART. 5º DA LEI Nº 1.233,
DE 05 DE OUTUBRO DE 2007, BEM COMO O
INCISO IV DO ART. 2º DA LEI 1.267 DE 04
DE ABRIL DE 2008”

O Prefeito Municipal de Laguna, SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais, faz saber a todos os habitantes do
Município que a Câmara de Vereadores
aprovou e, ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o inciso IX do art. 3º
remunerado pela Lei nº 1.267, de 04 de abril
de 2008 e, art. 5º da Lei nº 1.233, de 05 de
outubro de 2007 que passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 3º...
IX – Relatório circunstanciado das atividades
realizadas nos 12 (doze) meses imediata-
mente anteriores à formulação do pedido,
discriminando em número os serviços presta-
dos, gratuitamente ou não, para caracterizar a

filantropia ou verificar os fins e a natureza

predominante da entidade.

Art. 5º. Acompanhará o processo de con-
cessão de Utilidade Pública Municipal,
quadro demonstrativo de receita e de despe-
sa realizadas nos 12 (doze) meses imediata-
mente anteriores à formulação do pedido,
sem prejuízo da apresentação dos documen-
tos mencionados nesta Lei.

Art. 2º.  O inciso IV do art. 2º da Lei 1.267,
de 04 de abril de 2008, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 2º...”.
IV – que esteja em efetivo e contínuo funcio-
namento nos 12 (doze) meses imediata-
mente anteriores à formulação do pedido de
concessão.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
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